
REGrÃ,o AtJróNotvrA DA IVTADEIR.A
:;l

JORNAL OFICIAL
Terça-feira, 3 de março de 2026

Série

Núrnero 37

Suplemento

Sumário

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
Portaria n." 7512026

Altera a Portaria n.' 24712016, de 29 de junho, alterada pela Portaria n.' 2021201'1,
de 16 dejunho, que fixa as noÍÍnas para a mobilidade do pessoal docente das escolas
da rede pública da Região Autónoma da Madeira.



2-S T
Número 37

3 de março de 2026

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Portaria n." 7512026

de 3 de março

Sumário:
Altera a Portaria n." 24712016, de 29 de junho, alterada pela Portaria n." 20212017, de l6 de junho, que Íìxa as noÍrnas para a mobilidade
do pessoal docente das escolas da rede pública da Região Autónoma da Madeira.

Texto:
A Portaria n.'247/2016, de 29 de.junho, altelada pela Portaria n.'20212017, de l6 de.junho, estabeleceu as normas que

regulam os procedimentos de mobilidade do pessoal docente das escolas da rede pública da Região Autónoma da Madeila,
pt'evendo os diÍèrentes regimes e modalidades aplicáveis aos docentes dos quadros de escola e de zona pedagógica.

Considerando, porém, a necessidade de ploceder a ajustamentos que assegurem maior clareza, equidade e coer'ência no
ptocesso de mobilidadc, proccdc-sc à revisão e atuallzação da refelida poltaria.

As altelações agot'a introduzidas visam, em primeiro lugar, reforçal a tl'ansparência e a objetividade dos procedimentos,
clarificando a ordem de colocação dos docentes.

Prevê-se, de forma expressa, a possibilidade de lequelimento de mobilidade pol motivo de deÍìciência ou doença
incapacitante pol' pal'te dos docentes da lede pública do continente e da Região Autónoma dos Açores, assegulando-se, numa
lógica de reciprocidade, que todos os docentes em situação de vulnerabilidade dispõem de iguais condições de proteção e de
mobilidade.

Define-se a indicação de cinco escolas nos pedidos de mobilidade por motivo de filhos menores, gravidez de risco, doença
ou dehciência, de modo a gatantil uma gestão mais eficiente e equilibrada das colocações.

Estabelecem-se consequências decolrentes da nâo entrega do relatór'io de atividades, r'eforçando o plincípio da
responsabilidade e do cumprimento dos develes inerentes à mobilidade.

Clarifica-se que apenas os docentes em mobilidatle extel'na manteÍn a afetação à escula de uuluuaçãu du alo esüülar
anterior, sendo os l'estantes afetos diretamente à escola de mobilidade, não lhes assistindo, contudo, o direito à continuidade de
funções inerente à afetação, a qual ficará dependente da eventual prorrogação da mobilidade.

Determina-se que os docentes de quadro dezona pedagógica que cessem a mobilidade externa sejam novamente afetos a
uma escola com necessidades existentes à data da cessação.

No clue rJiz respeito à pet'tuuta, intt'oduzeur-se altelações rro serrtido de Ílexibilizal cstc instlumcnto dc mobilidadc,
pelmitindo a permuta entre docentes de diÍèrentes quadlos, desde que se enconh'em em efetivo exercício de funções no
mesmo grupo de l'ecrutamento e possuam uma componente letiva aproximada.

Plocede-se à I'evogação da norma que impedia a permuta de docentes próximos da aposentação, por se entender que a sua
manutenção deixa de se justificar face à atual realidade do sistema educativo e ao plincípio da igualdade de opoltunidades na
mobilidade.

Por fim" clarifica-se o regime da mobilidade palcial, estabelecendo-se que o respetivo horário deverá comesponder a uma
propolcionalidade do horário semanal de trabalho.

Fot'am obser,rados os procedimentos de auscultação decorrentes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada
em anexo à Lei n.' 3512014, de 20 dejunho, na sua ledação atual.

Assim:
Ao abrigo do n.o 3 do artigo 42.o, do n.o 2 do aúigo 62.", do artigo 64.' e do n.o 3 do arligo 67.o do Estatuto da Carreila

Docente da Região Autónoma da Madeira, apl'ovado pelo Decreto Legislativo Regional n.'6120081M, de 25 de fevereiro, na
sua ledação atual, manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia,
aprovar o seguinte:

Artigo l.'
Objeto

_ O presente diploma altera a Portaria n.' 247 12016, de 29 de .iunho. alterada pela Portatia n.' 20212017 , de I 6 de junho. que
fixa as normas para a mobilidade do pessoal docente das escolas da rede pública da Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.o
Alterações

Osartigos2.o,5.o,8.o, il.o, 13.o, 14.o, i8.o,20.o,21 .oe22.o daPortaria n!24712016. de2gde.junho,alteradapelaPortaria
n.'20212017. de 16 de junho, e respetivo anexo a que se refele o n.o I do altigo 7.o, passam a ter a seguinte ledação:

<Artigo 2.'
tl

l - t..l

2 - Pala efeitos do presente diploma, entende-se por escola os estabelecimentos de educação, de ensino e instituições de educação
especial, bem como os institutos e escolas profissionais públicas sob a superintendência e túela da Secletaria Regional de
Educação, Ciência e Tecnologia, sem prejr.rízo do disposto no n.o 7 do artigo 5.'.

3- t l
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Artigo 5.'
t..l

t. l

t...1

t..l

t. l

t...t

t..l

O disposto no presente artigo é igualmente aplicável aos docentes de careira da rede pública do continente e da Região Autónoma
dos Açores.

Artigo 8.'
t. l

n
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As listas de docentes colocados em mobilidade são publicitadas na página eletrónica da Direção Regional de Administração
Escolar, podendo ser interposta reclamação, através de formulário eletrónico, no prazo de três dias úteis a contar do dia seguinte ao

da publicitação das listas.

A manifestação de preferências é feita por escolas, através da indicação de cinco opções, sob pena de exclusão do procedimento,
não sendo admitida reclamação quando a mobilidade se efetue para escola que tenha sido indicada pelo docente.

\r1igo I L"
t. l

l - t.l
2 - O requerimento deve ser acompaúado da declaração de anuência do docente, do parecer favorável do órgão de gestão da escola,

no caso de docentes pertencentes ao quadro de escola ou em continuidade, bem como das respetivas declarações de cabimento, de

acordo com as regras orçamentais aplicáveis, quando se trate de uma requisição para um organismo da Administração Pública
Regional.

t...1a) t. .lb) t. I

4 - t..l

J

5 - I...1

2

Artigo 13.'

t.l
Os docentes em mobilidade extema remetem um relatório de atividades nos termos do que for definido pela Direção Regional de

Administração Escolar.

O incumprimento do disposto no número anterior, por motivos injustificados, determina a impossibilidade de pronogação da

mobilidade externa no ano seguinte.

Artigo 14.'

tl
I - t...1

2 - A mobilidade dos docentes de carreira das escolas da Região Antónoma da Madeira, de e para a administração central e a
adrninistração da Região Autónoma dos Açores, é aplicável o regime de requisição.
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Artigo 18."

t. l
I - t...1

2 - Podem permutar entre si os docentes de carreira dos quadros de escola e ou dos quadros de zona pedagógica, desde que se
encontrem em exercício efetivo de funções no mesmo grupo de recrutamento e que a diferença entre as respetivas componentes
letivas não ultrapasse as duas horas.

3- t l
4- t. I

5 - (Revogado.)

6- t.l
7- t.l
8- t l
e- t l

Artigo 20.'
t...1

I - As mobilidades dos docentes dos quadros de escola e de zona pedagógica, previstas nos artigos 9.o e 5.", realizam-se por esta
ordem e precedem a continuidade e a afetação dos docentes de quadro de zona pedagógica.

2 - A mobilidade dos docentes dos quadros de escola prevista no artigo 7.'é publicitada após a continuidade dos docentes de quadro
de zorta petlagúgica e antes da afetação, desde que a sua gt'aduação profissional seja superior à dos docentes de quadro de zona
pedagógica que tenham requerido mobilidade para a mesma escola e pelo mesmo rnotivo.

3 - As restantes mobilidades ao abrigo do artigo 7." são publicitadas após a afetação dos docentes de quadro de zona pedagógica.

n
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Os docentes tle quadro cle zona petlagógiua a querÌì lor autolizada a rnobilidade extel'lìa rìos telmos do artigo 10.', mantêur a
afetação à escola do ano anterior, sendo retirados do concurso de afetação.

4

Os docentes referidos no número anterior, que cessem a respetiva mobilidade no decorrer do ano escolar, são integrados na reserva
de recrutamento, com vista à obtenção de uma nova afetação.

Os docentes de quadro de zona pedagógica abrangidos pelas mobilidades previstas nos artigos 5.o e 9.o são afetos à escola de
mobilidade, não sendo, todavia, abrangidos pelo regime de continuidade pedagógica previsto no artigo 34.o do Decreto Legislativo
Regional n." 2812016/M, de l5 de.julho, na sua redação atual.

Artigo 21."

t.l
Quando haja conveniência para o intet'esse público, designadarnente quando se revele necessário assegurar a satisfação de necessidades

de docentes noutra escola, pode ser autorizada a mobilidade excecional de docentes, em regime de destacamento ou requisição, após
auscultação do órgão de gestão da escola e do docente.

Artigo22.'
t.l

Nas circunstâncias em que não sc justilìque a mobilidade a ten.ìpo inteiro, pode ser autorizada uma mobilidade parcial, fixada em
50%"do lrorário semanal de trabalho, paraarealização de projetos considerados de interesse para o sistema educativo regional ou
para o exercício de funções numa das entidades referidas no artigo 10.o.

t...1

tl
O horário semanal de trabalho a prestar pelo docente na entidade extema é fixado proporcionalmente em lunção das 35 horas
semanais.

Mediante pÍoposta ou anuência dos órgãos de gestão, fundamentada na gestão dos recursos hurranos docentes indispensáveis para
assegurar as atividades educativas e letivas da escola, poderá ser Íìxada outra percentageln distinta da estabelecida no n.o l.>

5

6

2

J

4
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Altigo 3."
Republicação

I - É republicada em anexo ao presente diploma, do qual fazparte integrante, a Poftaria n.'247/2076, de 29 de junho,
com a redação atual.

2 - Na republicação, são atualizadas as seguintes refer'ências:
a) As referências a Secretaria Regional de Educação são substituídas por Secretaria Regional de Educação, Ciência

e Tecnologia;
b) As referências a Direção Regional de Inovação e Gestão são substituídas por Direção Regional de Administração

Escolar;
c) As referências a Direção Regional de Juventude e Desporto são substituídas por Direções Regionais de

Juventude e de Desporto.

Artigo 4.'
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, aos 27 dias do mês de fevereiro de2026.

A SpcRerÁnrA REGTONAL DE EDUCAÇÀo, CrÊNcrA E TECNoLoctA, Elsa Malia dos Santos Fernandes

Alteração ao anexo a que se refere o n.o 1 do artigo 7 .o da Portaria n." 247 /2016, de 29 de junho.

Mobilidade por filhos menores

ï
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Concelho ou freguesia da escola de colocação
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ANEXO

(a que se refele o all.igo 3.")

Repubticação da Poltaria n.' 24712016, de 29 de.junho

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo l.'
Objeto

O presente diploma fixa as normas para a mobilidade do pessoal docente das escolas da rede pública da Região Autónoma
da Madeira, nas seguintes modalidades:

a) Requisição;
b) Destacamento;
c) Comissão de serviço;
d) Permuta.

^ Artigo 2.o
Ambito e conceito

I - A mobilidade é aplicável aos docentes de carreira dos quadros de escola, de zona pedagógica e de instituição de
educação especial, sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 18.".

2 - Para efeitos do presente diploma, entende-se por escola os estabelecimentos de educação, de ensino e instituições de
educação espeoial, bem como os institutos e escolas profissionais públicas sob a supcrintcndôncia c tutela da
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 5.'.

3 - No caso das escolas sem autonomia, as referências feitas aorgáo de gestão consideram-se feitas à respetiva delegação
escolar e no caso das instituições de educação especial ao diretor regional de Educação.

Artigo 3.o
Mobilidades entre escolas

Com exceção das situações referidas na presente portaria, a mobilidade entre estabelecimentos de educação e ensino e
instituições de educação especial da rcdc pública rcaliza-se mediante procedimento concursal, previsto no regime jurídico dos
concursos para seleção e recrutamento do pessoal docente da educação, dos ensinos básico e secundário e do pessoal docente
especializado em educação especial na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 4.'
Publicitação e formalizaçâo

I - Os procedimentos com vista à mobilidade são abeltos pelo diretor regional de Administração Escolar', pelo prazo de
cinco dias úteis, mediante aviso a publicar na página eletr'ónica da Direção Regional de Administlação Escolar.

2 - A Ítrrmalizaçâo do pedido de mobilidade é efetuada atlavés de formulário eletrónico disponibilizado pela Direção
Regional de Administração Escolar.

3 - A mobilidade é autorizada por despacho do Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia ou por quem
possua competências delegadas para a autorização.

CAPÍTULO II
Tipos de mobilidade

Artigo 5.'
Mobilidade por defìciência ou doença incapacitante

I - Os docentes de carreira portadores de deficiência ou doença incapacitante ou que tenham a seu calgo cônjuge, pessoa
com quem vivam em união de facto, descendente ou ascendente nas mesmas condições, podem lequerer mobilidade
pal'a outl'a escola, caso esta se mostre necessária para assegurar a prestação dos cuidados médicos de que carecem.

2 - A comprovação da deficiência é feita mediante a apresentação de atestado médico de incapacidade multiuso, emitido
nos termos da legislação aplicável, com uma incapacidade igual ou superior a 60%o.

3 - As doenças incapacitantes são declaradas mediante atestado médico, nos termos do Despacho Conjunto n." A-179i89-
XI, de l2 de setembro, publicado no Diário da República, 2." série, n3 219,de22 de setemblo.

4 - Da decisão sobt'e o pedido de mobilidade pode ser interposta reclamação, através de fbrmulário eletr'ónico, no prazo
de três dias úteis a contal do dia seguinte ao da tomada de conhecimento.
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5 - A manifestação de preferências é feita por escolas, não sendo admitida reclamação quando a mobilidade se efetue
para escola que tenha sido indicada pelo docente.

6 - À mobilidade por deficiência ou doença incapacitante aplica-se o regime de requisição.

7 - O disposto no pl'esente artigo é igualmente aplicável aos docentes de carreira da rede pública do continente e da
Região Autónoma dos Açotes.

Aftigo 6."
Procedimento da mobilidade por deficiência ou doença incapacitante

I - A formalização do pedido de mobilidade por deficiência ou doença incapacitante é instruída com os seguintes
documentos:
a) Certificado multiuso que compl'ove a situação de defìciência ou atestado de médico especialista que ateste a

doença incapacitante, de forma legível, preferencialmente não manuscrito, com a indicação expressa da doença
incapacitante prevista no Despacho Coniunto n.' A-179/89-Xl, de 12 de setembto;

b) Declaração médica a fundamentar a necessidade de deslocação para outra escola, nos telmos do n.o I do artigo 5.o;

c) Documento comprovativo da relação familiar ou da qualidade de parceiro na união de facto'
di oeclaraçào 

"ritiou 
pótu jrÀtu o,i rr"gu.rã qú ut"ii" 

" 
iãr"õão'ae oepenoència èxclusiria do ascendente que

coabite com o docente;
e) Declaração emitida pelos serviços da Autoridade Tributária que ateste que o docente e o descendente,

ascendente, cônjuge ou membro de união de facto residem no mesmo domicílio fiscal.

2 - O incumprimento das formalidades previstas no número anterior tem como consequência a exclusão do procedimento
aqur prevlsto.

3 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem os docentes candidatos à mobilidade por deficiência ou
doença incapacitante ser submetidos ajunta médica para comprovação das declarações prestadas.

4 - A não comprovação pela junta médica das declarações prestadas, determina a exclusão do procedimento.

5 - A decisão sobre a mobilidade é comunicada ao interessado e às escolas envolvidas.

6 - Os docentes de carreira abrangidos pela mobilidade interna prevista no regime .jurídico dos concursos de pessoal
docente, bem como os docentes dos quadros de zona pedagógica a quem for conferida a mobilidade por deficiência
ou doença incapacitante são retirados dos lespetivos plocedimentos.

Mobilidade 0". âii'"uJrí;ïores e gravidez

I - Podem candidatar-se à mobilidade por filhos menores os docentes de cat'reira colocados em escola localizada noutlo
concelho do seu local de residência, de acordo com a tabela anexa à pl'esente pottaria, e que tenham a seu cargo, sem
possibilidade de transferência de responsabilidade, descendente menor de l2 anos.

2 - O disposto no número anterior é aplicável às docentes grávidas, cu.jo termo da gravidez esteja previsto até ao final do
segundo período do ano escolar a que respeita a mobilidade e desde que a mobilidade para uma escola mais pr'óxima
da sua residência minimize os riscos clínicos inerentes à gravidez.

3 - A mobilidade tem a duração máxima de um ano escolar, podendo sel renovada desde que se mantenham os
pressupostos que estiveram na base da autorização inicial.

4 - Os pedidos de mobilidade que este.jam em conformidade com o disposto no n.o I , são enviados pelos órgãos de gestão
para a Direção Regional de Administração Escolar para apreciação e os que não reúnam os requisitos exigidos são
arquivados nas respetivas escolas, após conhecimento ao docente.

5 - À mobilidade por filhos menores e gravidez aplica-se o regime da requisição.

Artigo 8."
Procedimento da mobilidade por filhos menores e gravidez

I - O pedido de mobilidade por filhos menores é instruído com os seguintes documentos:
a) Boletim de nascimento do menor ou documento de identificação civil;
b) Declaração emitida pelos serviços da Autolidade Tributária que ateste que o docente e o descendente residem no

mesmo domicílio Íìscal.

2 - Nos casos previstos no n.o 2 do artigo anterior, o pedido é instruído com declalação de médico especial
prevista para o pafto e a indicação de que a mobilidade para uma escola mais próxima da residência
riscos inerentes à gravidez.

ista com a data
minimizará os
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3 - As listas de docentes colocados em mobilidade são publicitadas na página eletrónica da Dileção Regional de
Administraçâo Escolar, podendo ser interposta reclamação, atlavés de Í-ormulário eletr'ónico, no prazo de três dias
úteis a contat'do dia seguinte ao da publicilação clas listas.

4 - A rnanifestação de preÍèr'ências é t-eita por escolas. através da indicação de cinco opções, sob pena de exclusão do
procedimento. iião seudo admitida i'eciainação quando a mobiliciacie se eietue pala escola que ienha sicio inciicacla
pelo docente.

Mobitidade rrr.0,"",âiïËlJ* o" órgão de gestão

| - Os órgãos de gestão^das escolas podem solicitar a.requisição de docentes de carreira -que possuam a formação,
expeliência e competências proÍìssionais adequadas à concletizaçâo do seu projeto educativo e ao desenvolvimento
de plojetos conducentes à melhoria do ensino e das aprendizagens.

2 - As lequisições referidas no númelo anterior têm como limite 15% dos docentes de carreira em exet'cício de funções
no ano escolar anterior ou o número total de docentes em mobilidade na escola no ano escolal antelior.

3 - Excecionarn-se do número anterior as mobilidades previstas no artigo 21.o, bem como as situações em que os
docentes completem horár'io noutra escola, nos termos do regime jurídico dos conculsos para seleção e recrutamento
do pessoal docente.

4 - A proposta de requisição é r'emetida à Direção Regional de Administração Escolar pela escola requisitante,
acompanhada dos seguintes documentos:
a) Declaraçâo de cabimento;
b) Declalação de anuência do docente;
c) Palcccr Íàvorável do órgão de gestão da esuula dc vírruulu;
d) Pat'ecer favorável da Direção Regional de Educação, no caso das situações reÍèridas no n.o 3, no que concerne

aos docentes da educação especial e das disciplinas artísticas e fisico-motoras do l.o ciclo do ensino básico.

5 - A instrução do processo sem os documentos referidos no núrmero anterior determina o indefelimento liminar do
pedido.

6 - As listas de candidatos colocados e não colocados em mobilidade nos telmos do pl'esente altigo são publicitadas na
respetiva página eletrónica da Direção Regional de Administlação Escolar, podendo ser apresentada reclamação pelo
respetivo órgão de gestão, no prazo de tr'ês dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicitação das listas.

r"oï"5ff"tï;".""
I - A mobilidade externa visa assegurat funções de natureza técnico-pedagógica que, pela sua especialização,

especificidade ou especial relação com o sistema educativo regional, requerem como condição para o respetivo
exercício, as qualificações e exigências de folmação próplias da carreira docente.

2 - Podem sel consideradas funções de natureza pedagógica, nomeadamente:
a) O exercício de funções em serviços da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia;
b) O exercício de funções em serviços da administração regional central, autónoma ou local;
c) O exercício de funções em entidades operantes no sistema desportivo legional ou no movimento associativo.juvenil;
d) O exercício de funções técnicas.junto de fedelações despoftivas que gozem do estatuto de utilidade pública desportiva;
e) O exercício tempor'ário de funções em empl'esas dos setores público, privado ou cooperativo;
Í) O exercício de funções técnicas em comissões e grupos de trahalho;
g) O exelcício de funções em centros de Íblmação contínua devidamente acleditados;
h) O exelcício de Íìnções em associações exclusivamente profissionais de pessoal docente;
i) O exercício de funções noutl'as entidades ou associações, designadamente museus, bibliotecas e casas do povo.

3 - A mobilidade extel'na pode ainda visar o exercício de Íunções docentes:
a) Erir estabelecimentos de educação ou de ensino plivados;
b) Em estabelecimentos de ensino supelior;
c) Pala o ensino e ou divulgação da língua e cultura poftuguesas em instituições de ensino superior.

4 - A entidade requisitante deve explicitar no seu pedido a natureza das funções a exel'cer pelo docente e a sua lelação
com o sistema educativo regional.

5 - À mobilidade externa aplica-se. em regra. o legime da requisição.

proced imentf iï*,1"f1 iìo*. extern a

l - O pedido de mobilidade extema é remetido pela entidade intelessada à Dileção Regional de Administlação Escolar',
através dos fonnulár'ios disponíveis na lespetiva página eletrónica, sem prejuízo do disposto no n.o 3.

T
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O requerimento deve sel acompanhado da declaração de anuência do docente, do parecer favor'ável do órgão de
gestão da escola, no caso de docentes pertencentes ao quadro de escola ou em continuidade, bem como das respetivas
declarações de cabimento, de acordo com as regras orçamentais aplicáveis, quando se tl'ate de uma requisição para
um organismo da Administração Pública Regional.

Os pedidos de mobilidade para entidades extel'nas são objeto de parecer pelas seguintes entidades:
a) As Direções Regionais de Juventude e de Desporto são as entidades com competência para rececionar, analisar e

avaliar os pedidos de mobilidade para o movimento associativo .iuvenil e desportivo, devendo l'emetel' os
pl'ocessos para Direção Regional de Administração Escolal acompanhados do seu parecer;

b) A Direção Regional de Educação é a entidade com competênciapara analisar e avaliar os pedidos de mobilidade
para entidades ou funções decariz pedagógico.

A Direção Regional de Administração Escolar poderá exigir aos interessados a apresentação de outros documentos
que considere necessários, bem como solicitar parecer a qualquer entidade da área de atuação a que se destina a
mobilidade.

O deferimento ou indeferimento do pedido é comunicado pela Direção Regional de Administração Escolar à entidade
interessada, com conhecimento ao docente e à entidade que emitiu o pal'ecer nos termos do n.o 3.

Artigo 12."
Contagem de tempo de serviço

Na contagem do tempo de serviço, designadamente para efeitos de progressão na carreira, são considerados os
períodos referentes à requisição, destacamento ou comissão de serviço no exet'cício de funções não docentes que
revistam a naïLtïeza técnico-pedagógica, com avaliação de desempenho igual ou superior a Bom.

O disposto nos númetos anteriores não preiudica a aplicação de legislação específica que salvagualde o direito de
plogressão na carreira de origem, pelo exercício de determinados cargos ou funções.

O tempo de serviço em mobilidade externa que não se enquadre nos requisitos dos números anteriot'es, não é
considerado para efeitos de progressão na catreira de origem.

n.rutoïi'JiË3 iÍ' i auc.,

Os docentes em mobilidade externa remetem um relatório de atividades nos termos do que for definido pela Direção
Regional de Administração Escolar.

O incumplimento do disposto no número anterior, por motivos injustificados, determina a impossibitidade de
prorrogação da mobilidade externa no ano seguinte.

CAPÍTULO III
Da requisição e do destacamento

â:ifii,'iX;

A requisição consiste no exercício de funções a título transitório noutro organismo, sendo os encargos suportados pela
entidade de destino.

À mobilidade dos docentes de calreira das escolas da Região Autónoma da Madeira, de e para a administração central
e a administração da Região Autónoma dos Açores, é aplicável o regime de requisição.

"â,'â#:;ï"
O destacamento consiste no exercício de funções a título transitório noutro organismo, sendo os encargos suportados
pela escola de origem, com exceção do eventual acréscimo remuneratório que seja devido pelo acr'éscimo da carga
horária, que é suportado pela entidade de destino.

Nos casos em que a entidade pl'oponente entenda acrescel' à remuneração de origem do docente destacado um
montante remuneratório suplementar, nomeadamente por acréscimo da carga horária, o docente deverá entregar na
Dileção Regional de Administração Escolar, antes do início da atividade, um pedido de autolização de acumulação de
funções, nos termos da legislação em vigor, devendo .iuntar cópia do respetivo contrato, do qual constat'á
obrigatoliamente a .lustificação, o montante mensal da remuneração e o prazo de dulação do vínculo contratual e
quando não haja, mediante uma declaração que contenha esses elementos.

Quando se trate de um docente em mobilidade para o movimento associativo .juvenil e desportivo,
autorização de acumulação de funções referido no número antelior é remetido às Direções Regionais de
de Desporto para efeitos de parecer e envio do processo à Direção Regional de Administração Escolar.

o pedido de
Juventude e
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E permitido o destacamento excecional de docentes pala o exercício de funções de natureza técnico-pedagógica em
serviços da administração pública legional e outras instituições de natureza privada.

Artigo 16."
Dulaçãcl da requisiçào e do destacamento

Salvo indicação em contrário, a requisiçâo ou o destacamento produzem eÍèitos ao início de cada ano escolal e têm a
duração de um ano, prorrogável.

A requisição ou o destacamento podem sel dados por Íìndos, a qualquer momento, pol conveniência de serviço ou a
requerimento fundamentado da entidade ou do docente.

Finda a mobilidade, o docente:
a) Regressa ao quadro de oligem; ou
b) Pode sel proposta a consolidação da mobilidade, para difelente carreira e categoria, de acordo com as funções

que vinha desempenhando. os requisitos habilitacionais detidos, as necessidades dos serviços e o nível
remunet'atót'io que detenha, sendo integrado no seliço onde se encontra lequisitado ou destacado em lugar vago
do respetivo mapa ou mediante a cliação de lugal a extinguil quando vagar', aplicando-se com as devidãs
adaptações o disposto na lei gelal.

CAPÍTULO IV
Da comissão de serviço

"",*l!:*ïJ1;,.",n"
A comissão de serviço destina-se ao exelcício de funções diligentes nc Administração Pública ou ainda dc outlas
funções para as quais a lei exija esta folma de provimento.

É aplicável ao pessoal docente em comissão de serviço o disposto no n.o 3 do artigo 65.o do Estatuto.

CAPÍTLILO V
Da permuta

Artigo 18."
Permuta

A pelmuta consiste na troca de docentes pettencentes ao mesmo nível e glau de ensino e ao mesmo grupo de
recrutamento.

Podem permutar entre si os docentes de careira dos quadlos de escola e ou dos quadros de zona pedagógica, desde
que se encontrem em exercício efetivo de funções no mesmo grupo de recrutamento e que a diferença entre as
respetivas componentes letivas não ultrapasse as duas horas.

Pode ser autorizada a pel'muta aos docentes com contrato a telmo resolutivo, desde que tenham sido contratados para
um hor'ár'io anual e completo e se encontl'em em exercício efetivo de funções no mesmo grupo de recrutamento.

:..
E ainda permitida a permuta do lugar de afetação dos docentes de quadro de zona pedagógica, devendo cada um dos
permutantes permanecer no lugal para que permutou pelo período correspondente à sua colocação em plurianualidade
no lugar de origem, nos termos do diploma que aplova o regime jurídico dos concursos para seleção e I'ecrutamento
do pessoal docente.

(Revogado.)

A permuta auïorizada nos termos do n.o2 vigola obligatoriamente pelo per'íodo correspondente a 4 anos escolares,
sem prejuízo da perda da componente letiva que ocorra no seu período de duração.

Verificado o decurso do plazo previsto no númelo anterior, a permuta dos docentes de calreira consolida-se, caso não
haja oposição declarada pelos permutantes e desde que ambos permaneçam em exercício efetivo de funções.

O disposto na parte final do númelo n.o 6 determina a cessação da permuta.

A permuta produz efeitos à data de início do ano escolar.

P,"..d iï.,'ii-,ï: J3 i",. u,u

O pedido de permuta. com o acordo expt'esso dos interessados, deve ser apresentado ao diletor legional de
Administlação Escolar, no prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de publicação das listas definitivas de
colocação dos respetivos concursos.
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Sem plejuízo do disposto no número anterior, a permuta entre docentes de carreira prevista no n.o 2 do arligo anterior,
pode ser requerida aqualquer momento, produzindo efeitos no início do ano escolar seguinte.

O requerimento de permuta é instruído com declaração de consentimento do órgão de gestão das escolas.

A decisão sobre o pedido de permuta deverá set proferida pelo diretor regional de Administração Escolar no prazo de
5 dias úteis, contados a partir da data de receção do requerimento.

O deferimento do pedido é comunicado pelo diretol legional de Administração Escolar às escolas e aos docentes
petmutantes, pela via mais expedita.

Não é admitida a desistência da permuta após o seu deÍèrimento.

CAPÍTULO VI
Disposições finais

o,o"â#i?ïï?; ,,,,u,

As mobilidades dos docentes dos quadros de escola e de zona pedagógica, previstas nos artigos 9.o e 5.o, realizam-se
por esta ordem e precedem a continuidade e a afetação dos docentes de quadro de zona pedagógica.

A mobilidade dos docentes dos quadlos de escola prevista no artigo 7." é publicitada após a continuidade dos
docentes de quadro de zona pedagógica e antes da afetação, desde que a sua graduação proÍ'issional seia superior à

dos docentes de quadro de zona pedagógica que tenham requerido mobilidade para a mesma escola e pelo mesmo
motivo.

As restantes mobilidades ao abrigo do artigo 7." são publicitadas após a afetação dos docentes de quadro de zona
pedagógica.

Os docentes de quadlo de zona pedagógica a quem for autorizada a mobilidade extel'na nos termos do artigo 10.o,

mantêm a afetação à escola do ano anterior, sendo retirados do concurso de afetação.

5 - Os docentes referidos no número anterior, que cessem a respetiva mobilidade no decorrer do ano escolar, são
integrados na reserva de recrutamento, com vista à obtenção de uma nova afetação.

6 - Os docentes de quadro de zona pedagógica abrangidos pelas mobilidades previstas nos artigos 5.o .e 9.o são afetos. à
escola de mobili<iade, não sendo, todaniã, abrangidos pelo regime de continuidade pedagógica previsto no arligo 34.o

do Decreto Legislativo Regional n." 28120161M, de 15 de julho, na sua redação atual.

Mobilidade o"fllff .?laïcia de setviço

Quando haia conveniência para o interesse público, designadamente quando se revele necessário assegurar a satisfação de
neceèsidades ciê docentes noutra escola, pode ser autorizada a mobilidade excecional de docentes, em regime de destacamento
ou requisição, após auscultação do órgão de gestão da escola e do docente.

Artigo 22.'
Mobilidade parcial

I - Nas circunstâncias em que não se ^justifique a mobilidade a tempo inteiro, pode ser au.ïorizada uma mobilidade
parcial, fixada em 50o/o da horário semanal de tlabalho, para a realizaçãq d9 pqi-etgs consideradosde interesse para o
sistema educativo regional ou para o exercício de funções numa das entidades referidas no at'tigo 10.o.

2 - Os docentes abrangidos pela mobilidade prevista no presente artigo são remunerados pela escola de vínculo.

3 - Não se inclui na presente mobilidade os docentes que se encontram a colaborar em proietos das escolas _ou da
iniciativa da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, autorizados ao abrigo do diploma que estabelece
o crédito global de tempos letivos semanais atribuído às escolas.

4 - O hor'ário semanal de trabalho a prestar pelo docente na entidade externa é fixado proporcionalmente em função das
35 horas semanais.

5 - Mediante proposta ou anuência dos órgãos de gestão, Íundamentada na gestão dos rec,ursos humanos docentes
indispensáveis para assegurar as atividades educativas e letivas da escola, poderá ser fixada outra percentagem
distinta da estabelecida no n.o 1.

T
Número 37

2

3-

4-

5-

6-

2

-t

4

Artigo
Falsas dec

A prestação de falsas declarações é punida nos termos da lei.

23."
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Artigo 24.'
Revogação

É r'evogada a Portaria n.'91-A/2008, de l8 de julho.

AIug(J zJ,-
Entrada em vigor

I - O presente diploma entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação.

2 - Às mobilidades autorizadas pala o ano escolar 201612017, aplicam-se as regras constantes da plesente poltaria.

ANEXO

A que se lefere o n.o I do artigo 7.o

Mobilidade por' fi lhos menores

Legenda:
"Não" - O pedido de mobilidade é arquivado na escola, após tomada de conhecimento por parte do docente.
"Sim" - O pedido de mobilidade pode ser apreciado, com vista a uma aproximação à residência.
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Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Porto lvloniz Sim Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Não

Sim Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Sim Sim SimSão Vicente

Freguesia da Boaventura Sim Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim

Santana Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Freguesia São Jorge Sim Sim Sim Sim Não Não Não Nâo Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Machico Sim Sim Sim Sim Nâo Não Não Não Náo Não Não Sim Não Sim Sim Sim Sim Slm

Freguesia do Porto da Cruz Sim Sim Sim Sim Não Não Nâo Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Freguesia de Sanio António da Serra Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Nâo Não Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

Santa Cruz Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Não Não Náo Não Sim Sim Sim Sim

Funchal Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim

Freguesiâ do Curral das Freiras Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Não Sim Sim Sim Sim

Câmara de Lobos Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Não Não Não Não Não Não Sim Sim Sim

Ribeira Brava Sim Não Não Não Sim Slm Slm Sim Sim Não Não Náo Náo Náo Náo Não Sim Sim

Ponta do Sol Sim Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Sim Sim

Calheta Sim Sim Sìm Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não Não Não

Freguesias dos PrazeÍes e Fajã da Ovelha Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Náo Náo

Freguesia da Ponia do Pargo Sim Não Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não Não Não
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